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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEi Nº 22 .486, DE 27 DE ABriL DE 2017 .

Dá denominação à ponte sobre o rio Dourados, locali-
zada na rodovia MG-190, no Município de Abadia dos 
Dourados .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominada Noé Esteves da Silva Borges a ponte sobre o rio Dourados localizada 

na rodovia MG-190 no Município de Abadia dos Dourados .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .487, DE 27 DE ABriL DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Moradores 
do Bairro várzea – Ambav –, com sede no Município de 
ibirité .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro várzea – 

Ambav –, com sede no Município de ibirité .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .488, DE 27 DE ABriL DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação de Assistência à 
Casa de Convivência da Pastoral da Criança, com sede no 
Município de Lambari .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Assistência à Casa de Convivência da 

Pastoral da Criança, com sede no Município de Lambari .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .489, DE 27 DE ABriL DE 2017 .

Declara de utilidade pública a entidade Plano de Assistên-
cia Comunitária de Novo Cruzeiro – Planaco –, com sede 
no Município de Novo Cruzeiro .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a entidade Plano de Assistência Comunitária de Novo 

Cruzeiro – Planaco –, com sede no Município de Novo Cruzeiro .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .490, DE 27 DE ABriL DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Moradores 
dos Bairros Furrier, Almeidas, Alves, Perobal e Cochos 
– Associação Faapec, com sede no Município de Monte 
Sião .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores dos Bairros Furrier, 

Almeidas, Alves, Perobal e Cochos – Associação Faapec, com sede no Município de Monte Sião .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO NE N° 189, DE 27 DE ABriL DE 2017 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da rede de Distribui-
ção rural Carangola, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Carangola .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Carangola, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição peri-
métrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da rede de Distribuição rural 
Carangola, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de Carangola .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 189, de 27 de abril de 2017)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da rede exis-
tente na propriedade de Demos Lourenço de Lima na coordenada 806874:7709232, área rural do município de 
Carangola – MG, percorre-se em linha reta 30 m até a margem do rio na coordenada 806851:7709214, compre-
endendo a distância total de 30 m de comprimento por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 450 m² .

DECrETO NE N° 190, DE 27 DE ABriL DE 2017 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terrenos necessários à construção da rede de Distri-
buição rural virgínia, de 7,9 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de virgínia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situa-
dos no Município de virgínia, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .


